
Resumo

Analisa-se o direito ao desenvolvimento desde as suas primeiras referências legais,

construídas pela Comissão de Direitos Humanos da ONU, até o seu reconhecimento

institucional como um direito humano inalienável pela Declaração Sobre o Direito ao

Desenvolvimento. Além disso, indica-se o seu aperfeiçoamento com a Declaração e Plano

de Ação de Viena e com a Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento.
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Introdução

A questão central do presente artigo é o direito ao desenvolvi-
mento. Neste sentido, busca-se apresentar este direito demonstran-
do que o mesmo faz parte da quarta geração de direitos humanos.
Esta quarta geração de direitos surgiu com a Declaração Universal
dos Direitos do Homem da Organização das Nações Unidas, de 1948,
que é o marco histórico mais significativo da afirmação dos direitos
humanos no cenário internacional. Para situar a análise do tema o
texto apresenta, inicialmente, a trajetória expansiva dos direitos
humanos no mundo moderno e localiza o direito ao desenvolvimento
no seu conjunto. A seguir, resgata os primeiros passos da luta pela
afirmação do direito ao desenvolvimento, alcançando a aprovação
da Declaração sobre o Direito ao Desenvolvimento, datada de 4 de
dezembro de 1986. Num terceiro momento o texto destaca as princi-
pais conquistas da Declaração e, por fim, apresenta os novos desdo-
bramentos do direito ao desenvolvimento construídos no decorrer da
década de 90 do século passado. Com o objetivo de socializar os seus
conteúdos, acrescenta-se, por fim, em anexo, o texto da Declaração
sobre o Direito ao Desenvolvimento.

A trajetória expansiva dos direitos
humanos e o direito ao desenvolvimento

A trajetória histórica da construção dos direitos humanos pos-
sui uma longa caminhada. Esta caminhada iniciou-se com as decla-
rações de direitos de 1776 (Declaração da Virgínia) e de 1789 (De-
claração dos Direitos do Homem e do Cidadão), passou pela Decla-
ração Universal dos Direitos do Homem (1948) e alcança a De-
claração e o Plano de Ação de Viena (1993), apenas para citar algu-
mas das declarações de direitos mais importantes.

Nesse sentido pode-se dizer que, desde as primeiras declara-
ções de direitos, a luta pelos direitos humanos tem progredido, ape-
sar das dificuldades, de forma extraordinária, tendo sido enriquecida
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por várias gerações de direitos, sempre cada vez mais amplas. As-

sim, pode-se falar em uma evolução expansiva dos direitos huma-

nos, como se fosse uma história sem fim, em que sempre é possível,

de tempo em tempo, acrescentar-se um conjunto novo de direitos.

Dito isso, pode-se perguntar quantas e quais são as gerações

modernas de direitos. Essas são as seguintes: 1ª) direitos humanos

de primeira geração (direitos civis); 2ª) direitos humanos de segun-

da geração (direitos políticos); 3ª) direitos humanos de terceira ge-

ração (direitos econômicos e sociais); 4ª) direitos humanos de quarta

geração (direitos de solidariedade)2.

A primeira geração de direitos surgiu no século XVIII, com as

declarações de direitos de 1776 (Declaração da Virgínia) e de 1789

(Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão). Essa geração de

direitos pode ser denominada de direitos civis ou liberdades civis

clássicas e está estritamente relacionada com o surgimento do Es-

tado moderno em sua versão liberal. Essa geração de direitos abran-

ge os chamados direitos negativos, ou seja, os direitos estabelecidos

contra o Estado. Daí, portanto, a afirmação de Norberto Bobbio de

que entre eles estão “todos aqueles direitos que tendem a limitar o

poder do Estado e a reservar para o indivíduo, ou para os grupos

particulares, uma esfera de liberdade em relação ao Estado” (1992,

p. 32).

Assim, esses direitos estabelecem um marco divisório entre a

esfera pública (Estado) e a esfera privada (sociedade civil)3 . Essa

distinção é uma das características fundamentais da sociedade

2 Toda a classificação é, sem sombra de dúvida, arbitrária, incluindo-se a proposta de classificação
desse artigo. Para maiores esclarecimentos sobre os critérios adotados e sobre como compre-
endemos as principais questões oriundas da metodologia da apresentação dos direitos humanos
mediante a utilização do recurso da classificação dos direitos em gerações, ver a obra Os
direitos do homem e o neoliberalismo (Bedin, 2002).

3 Utilizamos as expressões Estado e sociedade civil, neste ponto, no sentido marxiano. Neste
sentido, ver Bobbio, 1982.
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moderna, e é a partir dela que se estrutura o pensamento liberal e o

pensamento democrático. Esses direitos de primeira geração são,

por outro lado, tão importantes, que Claude Lefort chegou a afirmar

que eles constituem a pedra de fundação da democracia moderna e

que, portanto, “onde sofrerem restrições todo o edifício democrático

corre o risco de desmoronar” (1991, p. 58).

Quais são, no entanto, esses direitos? Entre esses pode-se co-

locar as liberdades físicas (direito à vida, liberdade de locomoção,

direito à segurança individual, direito à inviolabilidade de domicí-

lio, direito de reunião e de associação), as liberdades de expressão

(liberdade de imprensa, direito à livre manifestação do pensamento,

direito ao sigilo de correspondência), a liberdade de consciência (li-

berdade de consciência filosófica, liberdade de consciência política,

liberdade de consciência religiosa), o direito de propriedade privada,

os direitos da pessoa acusada (direito ao princípio da reserva legal,

direito à presunção de inocência, direito ao devido processo legal) e

as garantias dos direitos (direito de petição, direito ao habeas corpus,

direito ao mandado de segurança)4.

A segunda geração de direitos surgiu no decorrer do século

XIX e pode ser denominada de direitos políticos ou liberdades políti-

cas. Essa geração de direitos, como esclarece Vera Regina Pereira

de Andrade, se “processou na esteira das potencialidades democráti-

cas da cidadania civil, ou seja, na esteira dos direitos civis” (1993,

p. 19) e, como tal, acrescenta-se, pode ser vista como o desdobra-

mento natural da primeira geração de direitos5.

4 Esta classificação, como as demais utilizadas no texto, não pretende ser exaustiva e nem possui
um sentido ontológico. É metodológica.

5 Por isso, muitos autores vêem esses dois grupos de direitos como sendo parte de uma única
geração de direitos.
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A vinculação, mencionada no parágrafo anterior, entre direi-

tos civis e direitos políticos, no entanto, não deve impedir a compre-

ensão da especificidade de cada uma dessas gerações de direitos. A

primeira, como já se referiu, se caracteriza ou se distingue pelo fato

de os direitos por ela abrangidos serem considerados direitos negati-

vos, ou seja, direitos estabelecidos contra o Estado. A segunda gera-

ção de direitos, ao contrário, se caracteriza ou se distingue pelo fato

de os direitos por ela compreendidos serem considerados direitos

positivos, isto é, direitos de participar do Estado.

Esse deslocamento, de contra o Estado para participar do

Estado, é importantíssimo, pois revela o surgimento de uma nova

perspectiva da liberdade. Esta deixa de ser pensada exclusivamente

de forma negativa, como não-impedimento, para ser compreendida

de forma positiva, como autonomia. Por isso, esta geração de direi-

tos representa um momento de expansão do Estado moderno de sua

versão liberal para a sua forma democrática.

A liberdade compreendida como autonomia indica, outrossim,

o núcleo central dos direitos políticos, qual seja: o de participar na

formação do poder político. Daí, portanto, a definição de direitos po-

líticos proposta por Maurice Hauriou como sendo aqueles que “per-

mitem a participação no poder de dominação política, ou, dito de

outra forma, na soberania nacional” (apud Ferreira, 1993, p. 567).

Por isso, entre esses direitos pode-se colocar o direito ao sufrágio

universal, o direito de constituir partidos políticos, o direito de ple-

biscito, o direito de referendo e o direito de iniciativa popular.

A terceira geração de direitos surgiu no início do século XX,

notadamente no decorrer de sua segunda década, por influência da

Revolução Russa, da Constituição Mexicana de 1917 e da Constitui-

ção de Weimar, e pode ser denominada de direitos econômicos e so-

ciais. Essa terceira geração compreende os chamados direitos de

créditos, ou seja, os direitos que tornam o Estado devedor dos indiví-
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duos, particularmente dos indivíduos trabalhadores e dos indivíduos

excluídos socialmente, no que se refere à obrigação de realizar ações

concretas visando a garantir-lhes um mínimo de igualdade mate-

rial e de bem-estar material. Esses direitos, portanto, não são direi-

tos estabelecidos contra o Estado ou direitos de participar do Esta-

do, mas sim direitos garantidos através ou por meio do Estado.

Assim, não se trata de um novo deslocamento da noção de

liberdade, por exemplo, como já foi visto, de não-impedimento para

autonomia, mas sim da revitalização do princípio da igualdade. Por

isso, pode-se dizer que esta nova geração de direitos representa não

uma herança do liberalismo ou do pensamento democrático, como

no caso das duas primeiras gerações de direitos, mas sim “um lega-

do do socialismo” (Lafer, 1988, p. 127)6. Dessa forma, pode-se dizer

que a presente geração de direitos está estritamente relacionada

com o Estado moderno em sua fase intervencionista, voltada à afir-

mação de uma rede de proteção social, e tem como pressuposto uma

certa relativização do sistema capitalista.

Entre essas prerrogativas estão duas ordens de direitos: 1ª) os

direitos relativos ao homem trabalhador; 2ª) os direitos relativos ao

homem consumidor de bens e serviços públicos.7 Entre os direitos

relativos ao homem trabalhador estão o direito à liberdade de traba-

lho, o direito ao salário mínimo, o direito à jornada de trabalho de

oito horas, direito ao descanso semanal remunerado, o direito a férias

6 Esta heterogeneidade de origem das duas primeiras gerações de direito em relação a terceira
tem levado alguns pensadores a afirmar que as referidas gerações de direitos são incompatí-
veis. Ver, neste sentido, Hayek, 1985. Discorda-se desses posicionamentos, pois, como nos diz
Luciano de Oliveira, “... se considerarmos a experiência histórica das democracias européias,
não somente não havia incompatibilidade entre esses dois gêneros de direitos, mas, o que é
mais importante, haveria mesmo complementaridade – os direitos de créditos sendo, de uma
certa maneira, um prolongamento dos direitos-liberdades, na medida em que a dinâmica das
sociedades democráticas consiste essencialmente em integrar, progressivamente, os excluídos
da liberdade.” (Oliveira, s/d, p. 8).

7 Classificação semelhante é utilizada por José Afonso da Silva (1998).
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anuais, direito à igualdade de salários para trabalhos iguais, direito

à liberdade sindical e direito de greve. Entre os direitos relativos ao

homem consumidor de bens e serviços públicos estão, por outro lado,

o direito à seguridade social, o direito à educação e o direito à ha-

bitação.

A quarta geração de direitos surgiu no final da primeira me-

tade do século XX, tendo como grande marco o ano de 19488, e pode

ser denominada de direitos de solidariedade. Essa geração compre-

ende os direitos do homem no âmbito internacional, ou seja, os di-

reitos que, como esclarece Paulo Bonavides, “não se destinam espe-

cificamente à proteção dos interesses de um indivíduo, de um grupo

ou de um determinado Estado. Têm por destinatário o gênero hu-

mano mesmo num momento expressivo de sua afirmação como va-

lor supremo em termos de existencialidade concreta” (1993, p. 481).

Por isso, não são direitos contra o Estado, direitos de participar do

Estado ou direitos por meio do Estado, mas sim direitos sobre o

Estado.

Esse novo deslocamento do lugar dos direitos humanos diante

do Estado, de por meio do Estado para sobre o Estado, é extraordi-

nariamente significativo, pois aponta para uma profunda mutação,

como esclarece Enrique Ricardo Lewandowski, do conceito de sobe-

rania (1984). Por isso, a soberania deixa de ser compreendida de

forma absoluta, como fora desde o início da Idade Moderna, para ser

pensada de forma integrada e coordenada em um sistema de juris-

dição internacional (Trindade, 1991). Assim, a presente geração de

direitos pressupõe um momento de ruptura com o Estado moderno,

a qual passa a indicar, entre outras possibilidades, a hipótese de

surgimento de uma ordem jurídica internacional efetiva e para a

emergência de um Estado supranacional.

8 Data da Declaração Universal dos Direitos do Homem.
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Entre os direitos desta quarta geração pode-se colocar o direi-
to à autodeterminação dos povos, o direito à paz, o direito ao
patrimônio comum da humanidade, o direito ao meio ambiente sa-
dio e, o que é fundamental para o presente texto, o direito ao desen-
volvimento. Estes direitos, como se pode ver, são todos direitos de
interesse coletivo e que sinalizam para os limites territoriais do
Estado moderno e para o enfraquecimento do conceito de soberania,
e indicam a necessidade de se olhar cada vez mais para o cenário
internacional para entender as novas configurações da realidade deste
início do século XXI e suas possibilidades mais concretas de reali-
zação.

Entre os direitos que compõem esta quarta geração, um em
especial será o tema deste artigo: o direito ao desenvolvimento. Isso,
no entanto, não sinaliza a possibilidade de uma segmentação abso-
luta deste direito em relação aos demais. Ao contrário, os cincos
direitos desta geração possuem uma profunda interdependência,
sendo, por exemplo, impossível pensar o direito à paz sem referir
claramente o direito ao desenvolvimento. Portanto, o recorte aqui

proposto é exclusivamente metodológico.

Os primeiros passos da afirmação
do direito ao desenvolvimento

O direito ao desenvolvimento, como um dos direitos humanos

de quarta geração, iniciou o seu processo de conformação legal, como

já se referiu no item anterior, com a Declaração Universal dos Di-

reitos do Homem (1948)9. Neste sentido, pode-se identificar que este

direito está presente no artigo XXII do referido documento legal10. O

artigo XXII afirma que:

9 A Declaração Universal dos Direitos do Homem pode ser encontrada em várias obras.
Sugere-se a consulta à obra de Antônio Augusto Cançado Trindade (1991).

10 Este também é o entendimento de Cláudia Perrone-Moisés (1999).
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Todo homem, como membro da sociedade, tem direito à segu-
rança social e à realização, pelo esforço nacional, pela coopera-
ção internacional e de acordo com a organização e recursos de
cada Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indis-
pensáveis à sua dignidade e ao livre desenvolvimento de sua
personalidade.

Além desta referência, pode-se resgatar entre as primeiras

conformações do direito ao desenvolvimento ainda os próprios arti-

gos 55 e 56 da Carta de São Francisco11. Esta Carta constitui o Es-

tatuto da Organização das Nações Unidas (ONU), o que demonstra-

ria, segundo Cláudia Perrone-Moisés (1999), a preocupação da ONU,

desde o seu início, com a questão do direito ao desenvolvimento.

Incluídos no capítulo IX da Carta os dois artigos referidos estabele-

cem que:

Art. 55. Com o fim de criar condições de estabilidade e bem-
estar, necessárias às relações pacíficas e amistosas entre as
Nações, baseadas no respeito ao princípio da igualdade de di-
reitos e de autodeterminação dos povos, as Nações Unidas fa-
vorecerão:

a) níveis mais altos de vida, de trabalho efetivo e condições de
progresso e desenvolvimento econômico e social;

b) a solução de problemas econômicos, sociais, sanitários e
conexos; a cooperação internacional, de caráter cultural e edu-
cacional; e

c) O respeito universal e efetivo dos direitos humanos e das
liberdades fundamentais para todos, sem distinção de raça,
sexo, língua ou religião.

Art. 56. Para a realização dos propósitos enumerados no art.
55, todos os membros da Organização se comprometem a agir
em cooperação com esta, em conjunto ou separadamente.

11 A Carta da ONU pode ser encontrada em várias obras. Sugere-se a consulta à obra de Antônio
Augusto Cançado Trindade (1991).
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Alicerçada nestas formulações legais iniciais, a discussão so-
bre a questão do direito ao desenvolvimento adquiriu uma maior
consistência teórica na década de 70 do século passado. O seu pri-
meiro porta-voz teórico foi, segundo Felipe Goméz Isa (1999), Cláu-
dia Porrone-Moisés (1999) e Ana Paula Teixeira Delgado (2001), o
jurista senegalês Keba M’Baye, que, em uma sessão inaugural do
Curso de Direitos Humanos de Estrasburgo, em 1972, pronunciou
uma conferência justamente sobre a necessidade de afirmação do
direito ao desenvolvimento.12

Em sua conferência, afirmou Keba M’Baye que, “... para os
povos, o direito ao desenvolvimento é primeiramente o direito deles
de dispor deles mesmos [de autodeterminar-se segundo a sua cons-
ciência; portanto, é o direito] a escolher suas próprias sociedades e
seus estilos de vida.” (apud Delgado, 2001, p. 87) Em conseqüência,
pode-se perceber que o direito ao desenvolvimento é mais amplo do
que o direito ao crescimento econômico, configurando-se num direi-
to que busca viabilizar a expansão das liberdades reais (Sen, 2000).
Por isso, o direito ao desenvolvimento requer que “se removam as
principais fontes de privação de liberdade: pobreza e tirania, carên-
cia de oportunidades econômicas e destituição social sistemática,
negligência dos serviços públicos e intolerância ou interferência ex-
cessiva de Estados repressivos...” (p. 18).

Visto dessa forma, parece também ter razão Zalmai Haquani
(apud Delgado, 2001, p. 87-8) ao afirmar que o direito ao desenvolvi-
mento pode ser visto como um conjunto de prerrogativas que:

servem de fundamento ao homem, enquanto indivíduo ou mem-
bro de um corpo social (Estado, nação, povo ...), [através dos
quais] poderá obter, na medida do possível, a satisfação das

12 O fato de ter sido um jurista do terceiro mundo, em especial um africano, o primeiro a formular
teoricamente o direito ao desenvolvimento como um dos direitos humanos fundamentais não é
nenhuma causalidade, pois a afirmação deste direito interessa, de forma prioritária, aos países
do terceiro mundo, vítimas, de longa data, das conseqüências do subdesenvolvimento. Neste
sentido, ver também a posição de Felipe Goméz Isa (1999).
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necessidades econômicas, sociais e culturais indispensáveis à
sua dignidade e ao livre desenvolvimento de sua personalida-
de, [sem esquecer do reconhecimento e do respeito de seus di-
reitos].13

Depreende-se do exposto que o direito ao desenvolvimento pas-

sou a ser um tema recorrente das discussões e da agenda da Orga-

nização das Nações Unidas. Neste sentido, foi a Comissão de Direi-

tos Humanos da ONU a primeira instância internacional oficial a

reconhecer explicitamente o direito ao desenvolvimento, por meio

da Resolução 4 (XXXIII), de 21 de fevereiro de 1977.

Esta resolução assinalava que

a persistência do colonialismo, de agressões e ameaças contra
a soberania nacional, (...) assim como a recusa em se reconhe-
cer o direito fundamental de todas as nações a exercer plena
soberania sobre suas riquezas e recursos minerais consti-
tuem, inter alia, obstáculos essenciais à realização plena dos
direitos econômicos, sociais e culturais (Alves, 1997, p. 206).

Recomendava a Resolução, em seguida, a realização de um

estudo pelo Secretário-Geral, com a cooperação da Unesco e de ou-

tras agências especializadas competentes, sobre o seguinte tema:

as dimensões internacionais do direito ao desenvolvimento como
direito humano em relação a outros direitos humanos, basea-
do na cooperação internacional, incluindo o direito à paz, le-
vando em consideração as exigências da Nova Ordem Econômi-
ca Internacional e as necessidades humanas fundamentais
(Alves, 1997, p. 206).

13 Neste sentido o direito ao desenvolvimento é mais do que um direito que se afirma por si só,
é uma espécie de “direito-síntese, isto é, é um direito que integra o conjunto dos direitos
humanos; seu último objetivo é a promoção e a aplicação do conjunto dos direitos humanos,
tanto no âmbito nacional como internacional.” (Isa, 1999, p. 40). Tradução do Autor.
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A Resolução 4 (XXXIII) foi reafirmada, em 1979, por meio da
Resolução 5 (XXXV), datada de 2 de março daquele ano. Esta
resolução reitera que o “direito ao desenvolvimento é um direi-
to humano fundamental e que a igualdade de oportunidades é
uma prerrogativa tanto das nações [ou dos povos] como dos
indivíduos que formam as nações [ou povos].” (Isa, 1999, p.
34)14

Além desta resolução, outros atos da Comissão de Direitos

Humanos da ONU foram afirmando a existência de um direito hu-

mano fundamental ao desenvolvimento e gerando a necessidade de

institucionalização mais abrangente e sistemática de tal direito no

âmbito das Nações Unidas.15 Com o objetivo de realizar este traba-

lho e de apresentar o resultado à Assembléia Geral para aprovação,

os membros da Comissão, por meio da resolução 36 (XXXVII), de 11

de março de 1981, decidiram criar um Grupo de Trabalho para a

realização da atividade antes referida. Constituído o Grupo de Tra-

balho, o mesmo se reuniu três vezes entre julho de 1981 a janeiro de

1982, tendo “chegado a um acordo sobre a conveniência de se elabo-

rar uma declaração sobre o direito ao desenvolvimento e, uma vez

aprovada a idéia pela Comissão, passaram [os seus membros] a se

dedicar à tarefa de elaboração [da proposta], de 1982 a 1985” (p.

207).

14 Esta resolução contou com 23 votos a favor, 1 contra e 7 abstenções. O voto contrário foi dos
Estados Unidos. Estes se manterão, a partir deste momento, invariavelmente contra, até a
atualidade, a todas as resoluções que tiveram como tema o direito ao desenvolvimento.

15 Além destes atos no âmbito das Nações Unidas, é importante registrar que é neste período que
surge a primeira afirmação regional do direito ao desenvolvimento. Esta afirmação ocorre com
a Carta Africana de Direitos Humanos, de 1981. Este documento legal estabelece em seu art.
22, item 1, que: “Todos os povos têm direito ao desenvolvimento econômico, social e cultural,
no estrito respeito da sua liberdade e da sua identidade, e ao gozo igual do patrimônio comum
da humanidade.” O texto da Carta pode ser encontrado na obra de Antônio Augusto Cançado
Trindade (1991).
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As atividades do Grupo não foram, contudo, muito frutíferas,

pois desde as primeiras reuniões ficou bastante clara a divergência

de opiniões entre seus integrantes, sobretudo entre os representan-

tes dos países do Norte (desenvolvidos) e dos países do Sul (em de-

senvolvimento).

Os representantes dos países em desenvolvimento, sem des-
cartar o aspecto individual do direito ao desenvolvimento, ten-
diam naturalmente a privilegiar o enfoque coletivo e a necessi-
dade de ações de cooperação internacional para a promoção do
desenvolvimento e a reformulação da ordem econômica inter-
nacional. Para os representantes dos países desenvolvidos oci-
dentais, os indivíduos, não os Estados, seriam os sujeitos do
direito ao desenvolvimento. Além disso, tinham por base de
suas posições o entendimento de que o direito ao desenvolvi-
mento seria um conceito ético, não devendo acarretar implica-
ções jurídicas internacionais (p. 207).

Paralisado por esta divergência fundamental, o Grupo de Tra-

balho não chegou a produzir um anteprojeto para ser submetido à

Comissão. Contudo, na sessão anual de 1985, os países em desenvol-

vimento, aproveitando um texto moderado apresentado pela Iugos-

lávia, conseguiram submetê-lo e aprová-lo na Comissão de Direitos

Humanos e, com a sua aprovação, a Assembléia Geral aceitou dis-

cuti-lo diretamente na sua próxima sessão plenária anual. (1997).

Retomando os trabalhos no ano seguinte, a Assembléia Geral anali-

sou a proposta apresentada e a aprovou, em 4 de dezembro de 1986,

após um longo debate. A aprovação foi materializada por meio da

Resolução 41/128 da Assembléia Geral das Nações Unidas. Assim,

surgiu o principal instrumento legal internacional de proteção do

direito ao desenvolvimento16.

16 A aprovação da declaração contou com 146 votos favoráveis, um contra e 8 abstenções. O voto
contra foi, mais uma vez, o dos Estados Unidos. As abstenções foram da Dinamarca, da
Finlândia, da Alemanha, da Islândia, de Israel, do Japão, da Suécia e do Reino Unido.
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A declaração sobre o direito
ao desenvolvimento (1986)

A Declaração Sobre o Direito ao Desenvolvimento17, adotada
pela Resolução 41/128, é um documento bastante denso, mas relati-
vamente enxuto em sua estrutura. Possui, ao todo, dezessete pará-
grafos preambulares e dez artigos dispositivos. Entre outros aspec-
tos, os parágrafos preambulares destacam os vínculos existentes
entre a Declaração e os propósitos e princípios da Carta das Nações
Unidas e entre a Declaração e vários outros instrumentos legais
anteriores criados pela ONU. Além disso, explicita o que a Declara-
ção entende por desenvolvimento e estabelece que a paz e segurança
internacionais são elementos essenciais à realização do direito ao
desenvolvimento.

Este último aspecto – relação entre paz, segurança interna-
cional e desenvolvimento – é também vinculado à questão do desar-
mamento, tendo como pressuposto que o progresso neste campo pro-
moverá consideravelmente o progresso no campo do desenvolvimen-
to. Além disso, o 12º parágrafo preambular da Declaração Sobre o
Direito ao Desenvolvimento estabelece que os recursos liberados
pelas medidas internacionais de desarmamento devem ser investi-
dos no desenvolvimento econômico e social e no bem-estar de todos
os povos e, em particular, daqueles dos países em desenvolvimento.

Em relação ao conceito de desenvolvimento adotado pela De-
claração, percebe-se, imediatamente, que é bastante amplo. Por isso,
o segundo parágrafo preambular reconhece que “o desenvolvimento
é um processo econômico, social, cultural e político abrangente, que
visa o constante incremento do bem-estar de toda a população e de
todos os indivíduos com base em sua participação ativa, livre e sig-
nificativa no desenvolvimento e na distribuição justa dos benefícios

daí resultantes” (ver Declaração anexa).

17 O texto integral da Declaração encontra-se anexa no final deste artigo.
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Este conceito de desenvolvimento articula-se imediatamente

com o que dispõe o art. 1º, item 1, e art. 2º, também item 1. No item

1, do art. 1º, a Declaração estabelece, de forma clara e precisa, que

o direito ao desenvolvimento é um direito humano inalienável em

virtude do qual todas as pessoas e todos os povos estão habilitados a

participar do desenvolvimento, para ele contribuir e dele desfrutar.

Na mesma direção, o art. 2º, item 1, estabelece que a pessoa é o

sujeito central do processo de desenvolvimento e que, por isso, deve

dele participar ativamente e se beneficiar do bem-estar por ele gera-

do, sem esquecer que cada ser humano é responsável, individual e

coletivamente, pelo direito ao desenvolvimento (Art. 2º, item 2).

Por outro lado, o art. 1º, item 2, estabelece que o direito ao

desenvolvimento implica também a plena realização do direito dos

povos à autodeterminação, que inclui o exercício inalienável de sua

soberania plena sobre todas as riquezas e recursos naturais exis-

tentes em seu território. Além das prerrogativas do direito à autode-

terminação, os Estados possuem sobre a questão do direito ao desen-

volvimento, segundo a Declaração Sobre o Direito ao Desenvolvi-

mento, um conjunto de direitos e de deveres bastante amplo, entre

os quais destacam-se:

1º) Os Estados têm o direito e o dever de formular políticas nacio-

nais adequadas para o desenvolvimento que visem o constante

aprimoramento do bem-estar de toda a população e de todos os

indivíduos (art.2º, item 3);

2º) Os Estados têm a responsabilidade primária pela criação das

condições nacionais e internacionais favoráveis à realização ple-

na do direito ao desenvolvimento (art. 3º, item 1);

3º) Os Estados têm o dever de cooperar uns com os outros para asse-

gurar o desenvolvimento e eliminar todos os obstáculos ao pro-

cesso de desenvolvimento (art. 3º, item 3);
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4º) Os Estados têm o dever de, individual e coletivamente, tomar

todas as medidas para formular as políticas internacionais de

desenvolvimento, com vistas a facilitar a plena realização do

direito ao desenvolvimento (Art. 4º, item 1);

5º) Os Estados devem promover a realização plena dos direitos hu-

manos e eliminar todas as formas de sua violação, superando os

obstáculos à plena realização do direito ao desenvolvimento e

possibilitando a igualdade de oportunidade e o acesso aos recur-

sos básicos (Art. 5º, 6º e 8º);

6º) Os Estados devem promover o estabelecimento, a manutenção e

o fortalecimento da paz e da segurança internacionais (art. 7º);

Concluindo o documento legal, o art. 9º estabelece que todos

os aspectos do direito ao desenvolvimento previstos no texto da De-

claração são indivisíveis e interdependentes e que se deve tomar,

segundo o art. 10, todas as medidas necessárias para assegurar o

pleno exercício e o fortalecimento progressivo do direito ao desenvol-

vimento, incluindo a formulação e implantação de políticas públicas

e medidas legislativas, seja em nível nacional ou em nível interna-

cional.

O direito ao desenvolvimento
e os seus novos desdobramentos

Institucionalizado de forma positiva o direito ao desenvolvi-

mento por meio da Declaração Sobre o Direito ao Desenvolvimen-

to, isso não significa que o processo de elaboração deste direito de

quarta geração tenha sido concluído. A contrário, ele adquiriu con-

tornos mais precisos e contemporâneos e um alcance muito mais

amplo, pelo menos de forma explícita, nos documentos posterior-

mente aprovados no âmbito da Organização das Nações Unidas.
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Em relação aos seus contornos, registra-se que o direito ao

desenvolvimento transformou-se, com a Declaração do Rio sobre

Meio Ambiente e Desenvolvimento18, de 1992, em direito ao desen-

volvimento sustentável, que deve ser materializado por meio de ações

humanas direcionadas à construção de uma vida saudável e produ-

tiva, em harmonia com a natureza. Por isso, para alcançar o desen-

volvimento sustentável, a Declaração do Rio reivindica que a prote-

ção ambiental deve constituir-se em parte integrante do processo de

desenvolvimento (Princípio 4). Além disso, estabelece a Declaração

do Rio que o direito ao desenvolvimento deve ser exercido por todos

de forma equilibrada, permitindo, com isso, que sejam atendidas

eqüitativamente as necessidades das gerações presentes e futuras

(Princípio 3).

No que se refere ao alcance do direito ao desenvolvimento,

constata-se que o mesmo teve, de forma explícita, o seu alcance ou

abrangência ampliada, tendo sido referendado pela Declaração e

Plano de Ação de Viena19, de 1993, como um direito humano univer-

sal. O art. 10 da Declaração é absolutamente claro nesse aspecto: “A

Conferência Mundial sobre Direitos Humanos reafirma o direito ao

desenvolvimento, conforme estabelecido na Declaração Sobre o Di-

reito ao Desenvolvimento, como um direito universal e inalienável

e parte integrante dos direitos humanos fundamentais.”

Assim, o direito ao desenvolvimento adquire o status de um

direito universal e, em conseqüência, auxilia no fortalecimento dos

vínculos de interdependência existentes na sociedade internacional

da atualidade. Ao lado disso, o seu reconhecimento pode impulsio-

nar a configuração de uma nova ordem internacional, mais justa e

18 A Declaração do Rio sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento pode ser encontrada na obra de
José Francisco Rezek (2002).

19 A Declaração e o Plano de Ação de Viena podem ser encontrados no livro de José Augusto
Lindgren Alves (1994).
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mais solidária. Por esse motivo, o direito ao desenvolvimento tor-

na-se fundamental para todos os povos do terceiro mundo e para

todos aqueles que acreditam na possibilidade da construção de um

mundo melhor. Por fim, destaca-se que a sua afirmação pode auxi-

liar na configuração de um cenário internacional mais estável,

alicerçado num processo de desenvolvimento mais homogêneo do

planeta, com divisão mais eqüitativa dos benefícios produzidos pela

humanidade e com relações mais amistosas entre as nações.

Pelo exposto, conclui-se que estes dois novos aspectos refor-

çam a importância que adquiriu o direito ao desenvolvimento nos

últimos anos e o colocam definitivamente como um dos grandes te-

mas do século XXI, que ultrapassam fronteiras e que não se restrin-

gem a circunscrição política de uma soberania e que nem pode ser

resolvido de maneira isolada. Com isso, se reconhece que o direito

ao desenvolvimento é, efetivamente, um direito fundamental para o

futuro da humanidade e que possui um alcance universal. Esta di-

mensão universal do direito ao desenvolvimento foi reconhecida, como

já se referiu, pela Declaração e o Programa de Ação de Viena, apro-

vados com o voto favorável de mais de 170 países. Daí, portanto, a

afirmação do art. 1º deste documento legal de que a natureza uni-

versal dos direitos humanos – incluindo o direito ao desenvolvimen-

to – não admite mais qualquer dúvidas.
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Anexo – Texto da declaração20

Declaração sobre o direito ao desenvolvimento21

A Assembléia Geral,

Tendo em mente os propósitos e os princípios da Carta das

Nações Unidas relativas à realização da cooperação internacional,

para resolver os problemas internacionais de caráter econômico,
social, cultural ou humanitário, e para promover e encorajar o res-
peito dos direitos humanos e às liberdades fundamentais para to-
dos, sem distinção de raça, sexo, língua ou religião;

Reconhecendo que o desenvolvimento é um processo econômi-
co, social, cultural e político abrangente, que visa ao constante in-
cremento do bem-estar de toda a população e de todos os indivíduos
com base em sua participação ativa, livre e significativa no desen-
volvimento e na distribuição justa dos benefícios daí resultantes;

Considerando que sob as disposições da Declaração Universal
dos Direitos Humanos todos têm direito a uma ordem social e inter-
nacional em que os direitos e as liberdades consagrados nesta De-
claração possam ser plenamente realizados;

Recordando os dispositivos do Pacto Internacional sobre Di-
reitos Econômicos, Sociais e Culturais e do Pacto Internacional so-
bre Direitos Civis e Políticos;

Recordando ainda os importantes acordos, convenções, reso-
luções, recomendações e outros instrumentos das Nações Unidas e
de suas agências especializadas relativos ao desenvolvimento inte-
gral do ser humano, ao progresso econômico e social e desenvolvi-

20 O texto da Declaração foi retirado da Biblioteca Virtual de Direitos Humanos. O seu endereço
é www.direitos humanos.usp.br.

21 Adotada pela Resolução n. 41/128 da Assembléia Geral das Nações Unidas, de 4 de dezembro
de 1986.
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mento de todos os povos, inclusive os instrumentos relativos à

descolonização, à prevenção de discriminação, ao respeito e obser-

vância dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, à ma-

nutenção da paz e segurança internacionais e maior promoção das

relações amistosas e cooperação entre os Estados de acordo com a

Carta;

Recordando o direito dos povos à autodeterminação, em virtu-

de do qual eles têm o direito de determinar livremente seus status

político e de buscar seu desenvolvimento econômico, social e cultural;

Recordando também o direito dos povos de exercer, sujeitos

aos dispositivos relevantes de ambos os Pactos Internacionais sobre

Direitos Humanos, soberania plena e completa sobre todas as suas

riquezas e recursos naturais;

Atenta à obrigação dos Estados sob a Carta de promover o

respeito e a observância universais aos direitos humanos e às liber-

dades fundamentais para todos, sem distinção de qualquer nature-

za, tal como de raça, cor, sexo, língua, religião, política ou outra

opinião nacional ou social, propriedade, nascimento ou outro status;

Considerando que a eliminação das violações maciças e fla-

grantes dos direitos humanos dos povos e indivíduos afetados por

situações tais como as resultantes do colonialismo, neocolonialismo,

apartheid, de todas as formas de racismo e discriminação racial,

dominação estrangeira e ocupação, agressão e ameaças contra a so-

berania nacional, unidade nacional e integridade territorial e amea-

ças de guerra contribuiria para o estabelecimento de circunstâncias

propícias para o desenvolvimento de grande parte da humanidade;

Preocupada com a existência de sérios obstáculos ao desen-

volvimento, assim como à completa realização dos seres humanos e

dos povos, constituídos, inter alia, pela negação dos direitos civis,

políticos, econômicos, sociais e culturais, e considerando que todos

os direitos humanos e as liberdades fundamentais são indivisíveis e
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interdependentes, e que, para promover o desenvolvimento, devem

ser dadas atenção igual e consideração urgente à implementação,

promoção e proteção dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais

e culturais, e que, por conseguinte, a promoção, o respeito e o gozo

de certos direitos humanos e liberdades fundamentais não podem

justificar a negação de outros direitos humanos e liberdades funda-

mentais;

Considerando que a paz e a segurança internacionais são ele-

mentos essenciais à realização do direito ao desenvolvimento;

Reafirmando que existe uma relação íntima entre desarma-

mento e desenvolvimento e que o progresso no campo do desarma-

mento promoveria consideravelmente o progresso no campo do de-

senvolvimento, e que os recursos liberados pelas medidas de desar-

mamento deveriam ser destinados ao desenvolvimento econômico e

social e ao bem-estar de todos os povos e, em particular, daqueles

dos países em desenvolvimento;

Reconhecendo que a pessoa humana é o sujeito central do pro-

cesso de desenvolvimento e que essa política de desenvolvimento

deveria, assim, fazer do ser humano o principal participante e

beneficiário do desenvolvimento;

Reconhecendo que a criação de condições favoráveis ao desen-

volvimento dos povos e indivíduos é a responsabilidade primária de

seus Estados;

Ciente de que os esforços em nível internacional para promo-

ver e proteger os direitos humanos devem ser acompanhados de es-

forços para estabelecer uma nova ordem econômica internacional;

Confirmando que o direito ao desenvolvimento é um direito

humano inalienável e que a igualdade de oportunidade para o de-

senvolvimento é uma prerrogativa tanto das nações como dos indi-

víduos que compõem as nações;
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Proclama a seguinte Declaração sobre o Direito ao Desenvol-

vimento:

Artigo 1º

1. O direito ao desenvolvimento é um direito humano inalienável,

em virtude do qual toda pessoa e todos os povos estão habilitados

a participar do desenvolvimento econômico, social, cultural e po-

lítico, a ele contribuir e dele desfrutar, no qual todos os direitos

humanos e liberdades fundamentais possam ser plenamente re-

alizados.

2. O direito humano ao desenvolvimento também implica a plena rea-

lização do direito dos povos de autodeterminação que inclui, sujeito

às disposições relevantes de ambos os Pactos Internacionais sobre

Direitos Humanos, o exercício de seu direito inalienável de sobera-

nia plena sobre todas as suas riquezas e recursos naturais.

Artigo 2º

1. A pessoa humana é o sujeito central do desenvolvimento e deveria

ser participante ativo e beneficiário do direito ao desenvolvimento.

2. Todos os seres humanos têm responsabilidade pelo desenvolvi-

mento, individual e coletivamente, levando-se em conta a neces-

sidade de pleno respeito aos seus direitos humanos e liberdades

fundamentais, bem como seus deveres para com a comunidade,

que sozinhos podem assegurar a realização livre e completa do

ser humano e deveriam por isso promover e proteger uma ordem

política, social e econômica apropriada para o desenvolvimento.

3. Os Estados têm o direito e o dever de formular políticas nacionais

adequadas para o desenvolvimento, que visem ao constante apri-

moramento do bem-estar de toda a população e de todos os indiví-

duos, com base em sua participação ativa, livre e significativa e

no desenvolvimento e na distribuição eqüitativa dos benefícios

daí resultantes.
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Artigo 3º

1. Os Estados têm a responsabilidade primária pela criação das con-

dições nacionais e internacionais favoráveis à realização do direi-

to ao desenvolvimento.

2. A realização do direito ao desenvolvimento requer pleno respeito

aos princípios do direito internacional, relativos às relações amis-

tosas de cooperação entre os Estados, em conformidade com a

Carta das Nações Unidas.

3. Os Estados têm o dever de cooperar uns com os outros para asse-

gurar o desenvolvimento e eliminar os obstáculos ao desenvolvi-

mento. Os Estados deveriam realizar seus direitos e cumprir suas

obrigações, de modo tal a promover uma nova ordem econômica

internacional, baseada na igualdade soberana, interdependência,

interesse mútuo e cooperação entre todos os Estados, assim como

a encorajar a observância e a realização dos direitos humanos.

Artigo 4º

1. Os Estados têm o dever de, individual e coletivamente, tomar

medidas para formular as políticas internacionais de desenvolvi-

mento, com vistas a facilitar a plena realização do direito ao de-

senvolvimento.

2. É necessária ação permanente para promover um desenvolvimento

mais rápido dos países em desenvolvimento. Como complemento

dos esforços dos países em desenvolvimento, uma cooperação in-

ternacional efetiva é essencial para prover esses países de meios

e facilidades apropriados para incrementar seu amplo desenvol-

vimento.

Artigo 5º

Os Estados tomarão medidas firmes para eliminar as viola-

ções maciças e flagrantes dos direitos humanos dos povos e dos se-

res humanos afetados por situações tais como as resultantes do
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apartheid, de todas as formas de racismo e discriminação racial,

colonialismo, dominação estrangeira e ocupação, agressão, interfe-

rência estrangeira e ameaças contra a soberania nacional, unidade

nacional e integridade territorial, ameaças de guerra e recusas de re-

conhecimento do direito fundamental dos povos à autodeterminação.

Artigo 6º

1. Todos os Estados devem cooperar, com vistas a promover, encora-

jar e fortalecer o respeito universal pela observância de todos os

direito humanos e liberdades fundamentais para todos, sem dis-

tinção de raça, sexo, língua ou religião.

2. Todos os direitos humanos e liberdades fundamentais são

indivisíveis e interdependentes; atenção igual e consideração ur-

gente devem ser dadas à implementação, promoção e proteção

dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais.

3. Os Estados devem tomar providências para eliminar os obstácu-

los ao desenvolvimento resultantes da falha na observância dos

direitos civis e políticos, assim como dos direitos econômicos, so-

ciais e culturais.

Artigo 7º

Todos os Estados devem promover o estabelecimento, a ma-

nutenção e o fortalecimento da paz e segurança internacionais e,

para este fim, devem fazer o máximo para alcançar o desarmamen-

to geral e completo do efetivo controle internacional, assim como

assegurar que os recursos liberados por medidas efetivas de desar-

mamento sejam usados para o desenvolvimento amplo, em particu-

lar o dos países em via de desenvolvimento.

Artigo 8º

1. Os Estados devem tomar, em nível nacional, todas as medidas

necessárias para a realização do direito ao desenvolvimento e de-

vem assegurar, inter alia, igualdade de oportunidade para todos,
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no acesso aos recursos básicos, educação, serviços de saúde, ali-

mentação, habitação, emprego e distribuição eqüitativa da ren-

da. Medidas efetivas devem ser tomadas para assegurar que as

mulheres tenham um papel ativo no processo de desenvolvimen-

to. Reformas econômicas e sociais apropriadas devem ser efetuadas

com vistas à erradicação de todas as injustiças sociais.

2. Os Estados devem encorajar a participação popular em todas as

esferas, como um fator importante no desenvolvimento e na ple-

na realização de todos os direitos humanos.

Artigo 9º

1. Todos os aspectos do direito ao desenvolvimento estabelecidos na

presente Declaração são indivisíveis e interdependentes, e cada

um deles deve ser considerado no contexto do todo.

2. Nada na presente Declaração deverá ser tido como sendo contrá-

rio aos propósitos e princípios das Nações Unidas, ou como impli-

cando que qualquer Estado, grupo ou pessoa tenha o direito de se

engajar em qualquer atividade ou de desempenhar qualquer ato

voltado à violação dos direitos consagrados na Declaração Uni-

versal dos Direitos Humanos e nos Pactos Internacionais sobre

Direitos Humanos.

Artigo 10

Os Estados deverão tomar medidas para assegurar o pleno

exercício e fortalecimento progressivo do direito ao desenvolvimen-

to, incluindo a formulação, adoção e implementação de políticas,

medidas legislativas e outras, em níveis nacional e internacional.


